
PREFEITI]RA MUMCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

DECRETO NO 1.644, DE 14 DE SETE]IIBRO DE 2O2O

REVOGÂ DTSPOSTnVOS DO DECRETO Íro 1.643/20 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRNEY DE PoNTES. Prefeito do Município de Cajati, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

COI{SIDERANDO a quarentena decretada pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio
do Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020, alterado pelos Decretos no 64.920/ 2O2O, no

64.946/2020, no 64.953/2O2O, 64.967 /2020 e, especialmente, o Decreto no 64.994, de 28
de maio de 2020, o Decreto 65.044 de 03 de julho de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto no 64.994, de 28 de maio de 2020, que institui o Plano São
Paulo e dá providências complementares;

CONSIDERANDO a reclassificaÇão do Governo do Estado de São Paulo da região de Registro

- DRS 12 na fase 3 amarela;

CONSIDERANDO por fim, o disposto no Decreto no 1.643, de 10 de setembro de 2O2Oi

DECRETA

AÉ. 10 Ficam revogados o inciso VI do art. 50 e o art. 13 e seus incisos, os quais fazem
parte do Decreto no 1.643, de 10 de setembro de 2020.

AÉ. 20 O disposto deste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQU E CUMPRA-SE

DIRNE PONTES
Prefeito do Município de Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI E

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNI P . Cajati(SP), 14 de setembro de 2020.

HOTTON CENA BERNARDO
o AdministrativoChefe rsa
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